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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002135/2023
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Max Orville (Renew), Stéphane Bijoux (Renew), Irène Tolleret (Renew), Catherine Chabaud 
(Renew), Christophe Grudler (Renew), Francisco Guerreiro (Verts/ALE), Pascal Durand (S&D), 
Marie-Pierre Vedrenne (Renew), Álvaro Amaro (PPE), Pierrette Herzberger-Fofana (Verts/ALE), 
Leila Chaibi (The Left), Malte Gallée (Verts/ALE), Laurence Farreng (Renew), Valérie Hayer 
(Renew), Dominique Riquet (Renew), Nora Mebarek (S&D), Jan-Christoph Oetjen (Renew), 
Salima Yenbou (Renew), Caroline Roose (Verts/ALE), Marie Toussaint (Verts/ALE), Bernard 
Guetta (Renew), Pierre Larrouturou (S&D), Fabienne Keller (Renew), Katarína Roth Neveďalová 
(S&D), Martin Hojsík (Renew), Sylvie Brunet (Renew), Michal Wiezik (Renew), Sara Cerdas 
(S&D), Izaskun Bilbao Barandica (Renew)

Assunto: Disponibilização de meios eficazes para combater a proliferação do sargaço nas regiões 
ultraperiféricas

As acumulações de sargaço, uma alga castanha que infesta o mar e as praias nos territórios das 
Caraíbas, têm vindo a tornar-se recorrentes. Uma massa de 8 000 km de largura ameaça poluir em 
breve todos os territórios da Guiana e das Antilhas francesas. O sargaço produz elevadas emissões 
de amoníaco e sulfureto de hidrogénio, gases que são tóxicos e nocivos para as pessoas, a 
economia local e o turismo e que são particularmente devastadores para a biodiversidade.

Estas algas devem ser recolhidas no mar para que não apodreçam e libertem gases e possam ser 
valorizadas. A recolha e a valorização do sargaço é vital para as regiões ultraperiféricas e para os 
países e territórios ultramarinos da região atlântica, que necessitam de recursos urgentes e 
assistência operacional.

O risco de uma catástrofe sanitária e ambiental de grandes proporções é previsível e exige 
preparação e uma ação coordenada.

Solicita-se à Comissão que responda às seguintes perguntas:

1) Como poderá o Mecanismo de Proteção Civil da União Europeia ser mobilizado para responder 
às acumulações de sargaço?

2) Em que condições poderia a Comissão incluir este fenómeno entre as grandes catástrofes 
elegíveis para o Fundo de Solidariedade da União Europeia?

3) Seria possível criar um fundo de emergência alimentado pelos fundos não utilizados pelas 
regiões afetadas no período 2014-2020?
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